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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES 

PROPOSTA DOS INTERESSADOS QUE PARTICIPARAM DO 

PROCESSO Nº 81/2020 EDITAL Nº 47/2020; CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 04/2020. 
 

Às 09h00min do dia 14 (quatorze) do mês de Setembro do ano 2020, no 

Departamento de Compras, desta Prefeitura, localizado na Avenida Gabriel 

Garcia Leal, 676, reuniu-se a Comissão Municipal de Licitações, designada 

pelo Decreto Municipal de nº 5744, de 31 de Agosto de 2020 para analisar 

e proceder o julgamento das propsotas dos interessados que participaram 

do Edital nº 47/2020, Chamamento Público nº 04/2020, visando selecionar 

a melhor proposta para aquisição de hortifruti da Agricultura Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural, conforme §1º do art.14 da Lei nº 

11.947/2009 e Resolução FNDE nº 06/2020, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no anexo II Memorial Descritivo e Planilha 

Orçamentária. Iniciando a sessão esteve presente o Sr. Kendi Yoshimura 

inscrito no CPF sob nº 073.465.968-70 representando a APPG- 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE E 

HORTICULTORES FAMILIARES - GUAÍRA SP inscrita no CNPJ 

sob nº 10.431.067/0001-34 e o Sr. Nilton Cesar Antonio Custodio inscrito 

no CPF sob nº 122.247.818-81 e RG nº 21.880.963 representando a 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO ASSENTAMENTO MARIO 

LAGO, inscrita no CNPJ sob nº 26.965.508/0001-18. Ato continuo, após 

abertos e vistados os Projetos de Venda dos licitantes, foi verificado pela 

Comissão de Licitação que, embora os licitantes tenham sido intimados das 

decisões de fls. 1.138/1.147, e tendo as mesmas sido publicadas no sitio 

eletrônico do Município, referidas decisões não foram publicadas nos 

Diários Oficiais Competentes. Deste modo, para dar atendimento ao 

princípio da publicidade, a Comissão Permanente de Licitação decidiu 

SUSPENDER a presente sessão para realizar a publicação das decisões de 

fls. 1.138/1.147 e conforme Art. 109 inciso I, alínea “a” da Lei Federal 

8.666/93, aguardar o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para apresentação 

de recurso. Transcorrido o prazo legal, será publicada nova data para 

reabertura da presente sessão. Nada mais havendo, encerrou-se a sessão, 
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lavrando-se a presente ata, que lida e aprovada, vai assinada pelos 

Membros da Comissão de Licitações.  

 

Comissão Permanente de Licitação: 

 

 

_______________________________

__ 

Fernando dos Santos 

CPF: 289.788.048-10 

Presidente da Comissão 

 

 

 

___________________________

__ 

Andrea Ap. de Souza Leal 

Valentim 

CPF: 245.671.728-76 

Membro 

 

 

_______________________________ 

George Garcia Ribeiro 

CPF 338.996.018-07 

Membro 

 

 

 

 

APPG- ASSOCIAÇÃO DOS 

PEQUENOS PRODUTORES DE 

LEITE E HORTICULTORES 

FAMILIARES - GUAÍRA SP 

Kendi Yoshimura 

 

ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES DO 

ASSENTAMENTO MARIO 

LAGO 

Nilton Cesar Antonio Custodio 

 

 


